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ESTADO DO CEAR.Á.
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUCÃON° ~I.f /2003
~.' ---

1a CANIARÁ DE JULGALVIENTO
SESS.4.0 DE: 14/05/2003
PROCESSO N° 1/0324/1999 AuiO DE IN~RA.ÇÃO N° 1/199809910
RECORRENTE: CEREALISTA SA...NTA RITA LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE .fiJLGA.1\1ENTO DE la INSTÂNCIA
CONS. RELATOR: FERNA~l)O AÍRTON LOPES BARROCAS

El\1ENTA: ICl\1S - APROVEITAl\1ENTO INDEVIDO DE
CRÉDITO FISCAL. Autuação Procedente. Dispositivos infringidos arts. 2° e 3°
do Decreto 23.638/95, art. 64 do Decreto 21.219/91, com penalidade pre"ista no
art. 767, II, "a" do mesmo Decreto. Defesa tempestiva. Decisão unânime segundo
parecer da douta PGE,

RELATÓRIO:

Crédito indevido no qual o contribuinte não efetuou redução de hase de cálculo com
mercadoria beneficiada com a redução da cesta básica. lvlercadorias que compõem a cesta básica
foram adquiridas tendo o contribuinte se creditado sem a redução da base de cálculo.

Segundo a sua ímpugnação o autuante considera o seguinte:

1. que o autuante em desrespeito às 110nnas que tratam da competência legal,
converteu a diligência fiscal para o qual foi designado em fiscalização em
profundidade, daí a argüição de nulidade do feito fiscal;

2. entende a impugnante que a diligência fiscal seria efetua{k1mediante uma análise
nos documentos fiscais do contribuinte, caso cOtúlnnada .alguma u"regularidade,
oagente do fisco deveria c-omunicar ao contribui.llk dando-lhe prazo para efetllar o
devido reparo, respeitando desta fonna princípio de espontaneidade;
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3. aduz que falta clareza na discrição do auto de infi:aç,ão:

4. afinna que a omissão por parte da autuada foi ocasionada pela t~l1ta de
esclarecimento nos documentos, onele não foi observado o disposto no parágrafo
20 do al1.2° do Decreto 23.638/95, e que o íÍsco através dos seus Postos de
Fronteira deveriam ter feito qualquer menção no documento.

Em resposta à nossa solicitação de perícia a CEPED elabora a conta gráfica da autuada,
informando os valores referentes aos créditos indevidamente apropriados .

?vfanifestando-se a respeito do laudo pericial a autuada afIrma que utilizou o art. 66
que fala do "estamo de crédito".

É o Relatório.

VOTO:

A acusação íÍscal versa sobre a utilização indevida de crédito de ICMS proveniente de
operação relativa a mercadoria beneficiada com redução da cesta básica.

A autuada inconf01mada com a dec.isão singular entrou com o recurso voluntário alegando
que promoveu o estomo de crédito nos termo;.,;do alto 66 do Decreto 24.569/97 e que por isso não
causou nenhum prejuízo ao Erário Estadual. Afirma que o auto de infração é nulo~ tendo em vista
que o mesmo foi enviado por A.R. e por isso, não tomou dência do mesmo.

Cabe salientar que a utilização ele crédito relativo a mercadorias da cesta básica, deve ser
uÍÍlizaào com base nos créàíios estabelecidos pelo Decreto 23.638/95, conforme arts. 2° e 3°.

No presente caso. ficou constatado pela períc.ia que os créditos utilizados foram bem
superior ao indicado pela fiscalização e não foram estomados como detelmina a legislação~ nos
moldes do referido decreto acima.

Segundo o laudo peric-ia~ o contribuinte quando do lançamento no seu livro de Registro de
Entradas de Mercadorias deixou de proceder a redução da base de cálculo, conforme o estabelecido
no art. 3°, parágrafo único do referido Decreto~ creditando-se a maior que o permitido, ocasionando
a infração apontada na inicial.

Ne;.,;testermo;.,;,voto pelo conhecimento do recurso voluntário, negando-lhe o provimento,
para que seja confirmado o julgamento singular de procedência da autuação~ segundo o parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é I'ecorrente CEREALISTA SANTA
RITA LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAt'1ENTO DE 18INSTÂNCIA

Resolvem os membros da la Câmara, pOi' unanimidade de votos, conhecer do recurso
voluntário, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão condenatória proferida pela la
Instância, nos termos do voto do relator e do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂNIARA DE JULGÁlvlENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aOrde jU~O de 2.003.

~-.
I'CO Paixão Bezerra

PRESID

Fe lando {;rtOl.2~Z~
-ELA~-Q~

":Brito

~1atteus Viana Neta
PROCURADOR DO ES
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